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– Fixar para conclusão dos trabalhos, o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 
admitida a prorrogação por igual prazo ou a continuidade excepcional do 
instrutório, sob motivação, para garantir o esclarecimento dos fatos, com 
envio do relatório final a autoridade julgadora. Art. 4º – Esta Portaria en-
trará em vigor, na data da publicação. Registra-se, Publica-se e Cumpra-
se. GILBERTO ALEXANDRE CARLOS DE ALMEIDA - Corregedor da Polícia 
Científica do Pará
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 05/2026-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, de 04 
de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2025/2670645, que apurou supostas irregularidades 
em transferência de veículo ocorrida no âmbito da CIRETRAN de Salinópolis 
e no Posto ASSOVEPA/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
135/2025-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores TAYANA CHERMONT KLAUTAU, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57197326/1, JOAQUIM JOSÉ AGUIAR RODRIGUES, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1 e RITA DE CÁSSIA VARE-
LA PINHEIRO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1, para apurar 
esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 
201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 06/2026-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, de 04 
de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2025/242143181, que apurou supostas irregularidades 
em registro de veículo ocorrida no âmbito do Posto Invencível/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
78/2024-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de instau-
ração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e autoria 
de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores RITA DE CÁSSIA VARELA PINHEIRO, Auxiliar 
de Trânsito, matrícula nº 57194031/1, TAYANA CHERMONT KLAUTAU, As-
sistente de Trânsito, matrícula nº 57197326/1 e JOAQUIM JOSÉ AGUIAR 
RODRIGUES, Assistente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1 e para apu-
rar esses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do 
art. 201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 07/2026-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, de 05 
de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos autos 
do Processo n° 2025/3235611, que apurou supostas irregularidades em con-
duta de servidor ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Ananindeua/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 

129/2025-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras TELIANE CRISTINA DE ALMEIDA MONTEI-
RO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, ALDENIZE ARAÚJO DE 
LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1 e SILVIA CORRÊ MAR-
TINS, Assistente de Trânsito, matrícula 57197142/1, para apurar esses 
fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 201 
da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 08/2026-CGD/SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, de 05 
de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo n° 2024/2624589, que apurou supostas irregularidades 
em transferência de veículo ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Ananin-
deua/PA;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
126/2025-CORREGEDORIA GERAL, que sugere pela necessidade de ins-
tauração de Sindicância Investigativa para delimitar a materialidade e au-
toria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR as servidoras TELIANE CRISTINA DE ALMEIDA MONTEI-
RO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, ALDENIZE ARAÚJO DE 
LIMA, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57176522/1 e SILVIA CORRÊA 
MARTINS, Assistente de Trânsito, matrícula 57197142/1, para apurar es-
ses fatos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 
201 da Lei 5.810/94.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Heleno Mascarenhas D’ Oliveira
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 13/2026-CGD/PAD, de 04 de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-
legou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de Sindi-
cância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância Investigativa nº 2023/351559, que apurou supostas ir-
regularidades em transferência de veículo ocorrido no âmbito da CIRETRAN 
de Paragominas/PA;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Correicional nº 07/2026 da Corregedoria Geral, que exi-
gem instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do ex-servi-
dor E. S. F., matrícula nº 3268535 /1, e do servidor G. L. S., matrícula nº 
57209072 /1, com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, 
em tese, das irregularidades constantes nos autos em referência e demais 
fatos conexos.
II – DESIGNAR os servidores JOAQUIM JOSÉ AGUIAR RODRIGUES, Assis-
tente de Trânsito, matrícula nº 80845574/1, TAYANA CHERMONT KLAU-
TAU, Assistente de Trânsito, matrícula nº 57197326/1 e RITA DE CÁSSIA 
VARELA PINHEIRO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194031/1, para 
sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 5.810/1994, devendo a Comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG
PORTARIA Nº 14/2026-CGD/PAD, de 05 de março de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, de 
07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que de-


